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MUNICIPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE 

LEI MUNICIPAL Nº 487/2024, DE 18 DE JUNHO DE 2024. 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO AO INSTITUTO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, CIENCIAS E TECNOLOGIA DO 
MARANHÃO-IEMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, Faço SABER que a câmara 

Municipal de Pastos Bons, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a doação do imóvel de propriedade do 

Município, Matricula 3719, L 2-K, Fls. 13, datada de 22/05/2024, em favor do INSTITUTO ESTADUAL DE 

EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO-IEMA, CNPJ nº. 05.849.024/0001-33, criado 

nos termos da Lei Estadual nº. 10.385/2015 de 21 de dezembro de 2015, com sede na Rua Portugal n®.263, Praia 

Grande. Centro, CEP: 65.010-480, São Luis (MA). 

Parigrafo único. Constitui objeto desta doação o imével de propriedade da Prefeitura Municipal de 

Pastos Bons (MA), Matricula 3719. L 2-K, Fls. 13, datada de 22/05/2024, com área e limites: Inicia-se a descrição 

deste perimetro no vértice PO, definido pelas coordenadas (LONGITUDE/LATITUDE) E:602.814.553m e 

$:9.271.891,776m: deste segue confrontando com: RUA PROJETADA, (Á NORDESTE) com azimute 153º 26' 

06" e distância de 150.00m até o vértice P02, definido pelas coordenadas (LONGITUDE/LATITUDE) 

E:602.881,635m ¢ $:9.271.757,612m; deste segue confrontando com: MUNICIPIO DE PASTOS BONS (MAT. 

3607). (A SUDESTE) com azimute 243° 26' 06" e distincia de 80.00m até o vértice P03, definido pelas 

coordenadas (LONGITUDE/LATITUDE) E:602.810.081m e S$:9.271.721.835m; deste segue confrontando com: 

MUNICIPIO DE PASTOS BONS (MAT. 3607), (A SUDOESTE) com azimute 333° 26' 06" e distancia de 150,00m 

até o vértice P04, definido pelas coordenadas (LONGITUDE/LATITUDE) E:602.742.999m ¢ S:9.271.855.999m: 

deste segue confrontando com: AV. DOMINGOS SERTAO, (A NOROESTE) com azimute 63° 26' 06" ¢ distancia 

de 80,00m até o vértice P01, encerrando este perimetro e totalizando área e perimetro descrito no referido memorial. 

Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, fuso 23S, tendo como datum o 

SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distancias, área e perimetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Art. 2°- O imóvel de que trata o artigo anterior deverd ser utilizado para fins especificos de instalagio de 

edificagdes. bem como, das estruturas auxiliares com o intwito de fazer funcionar regularmente o INSTITUTO 

ESTADUAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO -IEMA - Unidade de Pastos 

Bons, no qual atenderá a população em geral, na formagdo de cursos téenicos profissionalizantes. 

§1°. O Donatério obriga-se a ndo dar destinação diversa ao referido imével sendo para a concedida no art. 

2° desta Lei, sob pena de revogação da presente doagdo. 

§2°. O descumprimento do preceito contido no art. 2° desta Lei, ocasionara a rescisdo da presente doagao. 

retornando o imóvel ao Patrimonio Piblico Municipal, com todas as benfeitorias nele constituidas, ainda que 

necessdrias, sem direito de retengdo e independente de qualquer pagamento ou indenizagdo de qualquer titulo. 

§3°. Além do disposto no §2° desde artigo. o imével retornara ao patriménio do Municipio de Pastos 

Bons-MA, caso a obra não seja executada no prazo de 02 (dois) anos da efetiva lavratura da Escritura Publica. 

Art.3°. Por ocasido da lavratura da Escritura Pablica de Doação, deverdo constar. obrigatoriamente, todas 
as condigdes estabelecidas nesta Lei, ficando o Municipio de Pastos Bons, com o direito de, a qualquer tempo, 

fiscalizar o seu exato cumprimento e ainda poderio ser estipuladas outras obrigagdes convencionadas entre as partes. 

Art. 4°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi¢des em contrério. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos dezoito (18) dias do més de 

junho (06) de 2024. 
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ANy — 
LEI MUNICIPAL N° 487/2024, DE 18 DE JUNHO DE 2024. AUTORIZA 
A DOAGAO DE IMOVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO AO 
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAGAO, CIENCIAS £ TECNOLOGIA 
DO MARANHAO-IEMA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranh&o, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituigao Federal e a 
Lei Organica do Municipio, Fago SABER que a camara Municipal de 
Pastos Bons, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LE!: Art. 1° Fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a doação do imével 
de propriedade do Municipio, Matricuta 3719, L 2-K, Fls. 13, datada de 
22/05/2024, em favor do INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAGAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAC-EMA, CNPJ n° 
05.849.024/0001-33, criado nos termos da Lei Estadual nº. 10.385/2015 
de 21 de dezembro de 2015, com sede na Rua Portugal n°.263, Praia 
Grande, Centro, CEP: 65.010-480, São Luis (MA). Paragrafo único. 
Constitui objeto desta doação o imével de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Pastos Bons (MA), Matricula 3719, L 2-K, Fis. 13, datada 
de 22/05/2024, com 4rea e limites: Inicia-se a descrição deste perimetro 
no vértice P01, definido pelas coordenadas (LONGITUDE/LATITUDE) 
E:602.814,553m e $:9.271.891,776m; deste segue confrontando com: 
RUA PROJETADA, (A NORDESTE) com azimute 153° 26' 06" e 
distancia de 150,00m até o vértice P02, definido pelas coordenadas 
(LONGITUDE/LATITUDE) E.602.881,635m e §:9.271.757.612m; deste 
segue confrontando com: MUNICIPIO DE PASTOS BONS (MAT. 3607), 
(A SUDESTE) com azimute 243° 26' 06" e distancia de 80,00m até o 
vértice P03, definido pelas coordenadas (LONGITUDE/LATITUDE) 
£:602.810,081m e $:0.271.721,835m; deste segue confrontando com: 
MUNICIPIO DE PASTOS BONS (MAT. 3607), (A SUDOESTE) com 
azimute 333° 26' 06” e distancia de 150,00m até o vértice P04, definido 
pelas coordenadas (LONGITUDE/LATITUDE) E:602.742,99Sm e 
$:9.271.855.999m; deste segue confrontando com: AV. DOMINGOS 
SERTAO. (A NOROESTE) com azimute 63° 26' 06" e distancia de 
80,00m até o vértice P01, encerrando este perimetro e totalizando área 
e perimetro descrito no referido memorial. Todas as coordenadas aqui 
descritas estéio georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 45 WGr, fuso 23S, tendo como datum o SIRGAS- 
2000. Todos os azimutes e distancias, área e perimetro foram caiculados. 
no plano de projeção UTM. Art. 2°- O imével de que trata o artigo anterior 
devera ser utilizado para fins especificos de instalação de edificações, 
bem como, das estruturas auxiliares com o infuito de fazer funcionar 
reguiarmente o INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E 

TECNOLOGIA DO MARANHAC HEMA — Unidade de Pastos Bons, no 
qual atendera a populagdo em geral, na formação de cursos técnicos 
profissionalizantes. §1°. O Donatario obriga-se a não dar destinagao 
diversa ao referido imével sendo para a concedida no art. 2° desta Lei, 
sob pena de revogação da presente doação. §2°. O descumprimento do 
preceito contido no art. 2° desta Lei, ocasionara a rescisão da presente 
doação, retormando o imével ao Patrimonio Público Municipal, com todas 
as benfeitorias nele constituidas, ainda que necessarias, sem direito de 
retenção e independente de qualquer pagamento ou indenização de 
qualquer titulo. §3°. Além do disposto no §2° desde artigo, o imóvel 
retornard ao patriménio do Municipio de Pastos Bons-MA, caso a obra 
não seja executada no prazo de 02 (dois) anos da efetiva lavratura da 
Escritura Publica.Art. 3°. Por ocasido da lavratura da Escritura Poblica de 
Doação, deverdo constar, obrigatoriamente, lodas as condições 
estabelecidas nesta Lei, ficando o Municipio de Pastos Bons, com o 
direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o seu exato cumprimento e ainda 
poderão ser estipuladas outras obrigagdes convencionadas entre as 
partes. Art. 4º. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrério. 
Gabinete da Prefeito do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranh&o, 
aos dezoito (18) dias do més de junho (06) de 2024 ENOQUE 
FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Municipal 

o A 
LEI MUNICIPAL N° 488/2024, DE 18 DE JUNHO DE 2024. Acrescenta 
a alinea “a” no inciso IV do art. 1° na Lei Municipal n.º 331/2015 de 07 
de julho de 2015 e dá outras Providéncias. ENOQUE FERREIRA MOTA 
NETO, Prefeito do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhao, no 
uso das atribuicdes legais que the são conferidas, de acordo com a 
Constiluição Federal e a tei Organica do Municipia, FAÇO SABER que a 
Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ementa. Art. 1° - 
Acrescenta a alinea “a’ no inciso IV do art. 1° na Lei Municipal n.º 
331/2015 passa a ter a sequinte redação: ‘Art. 1° () V. É Vetada, a 
realização de eventos privados em órgãos publicos do Municipio, bem 
como sua realização nas proximidades, exceto no sequinte caso: a) Fica 
autorizado a realização de evento privado do tipo show, na guadra 
extema da Escola Municipal Themistocles Cameiro Teixeira, bairro São 
Bento, no Centro Historico, somente no periodo do Festejo de São 
Bento. O empresario e/ou promotor de evento, ficara responsavel pela 
limpeza antes e posterior ao evento, devendo entregar o espago 
totaimente limpo do gestor do prédio. Art. 2° Os demais artigos da Lei 
Municipal n.º 331/2015 do Municipio de Pastos Bons-Ma, permanecem 
inalterados. Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito do Municipio 
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